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INDICA  A  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL
JUNTAMENTE COM SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A
NECESSIDADE DE FAZER REFORMA E EQUIPAMENTO DO PRÉDIO
DA BIBLIOTECA MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano Plenário,
que seja encaminhado este expediente indicatório à Exma. Senhora
Mabel  de  Fátima  Milanezi  Almici,  Prefeita  Municipal,  visto  a
necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Recebi pedidos de castanheirenses, solicitando maior atenção quanto ao prédio onde funciona a Biblioteca
Municipal e, todos nós sabemos que o crescimento intelectual é de vital importância para o desenvolvimento do
município, o que está diretamente ligado ao bom funcionamento da Biblioteca Municipal.

No entanto, para poder dar um salto de qualidade, a Biblioteca necessita receber um melhor tratamento, com a
modernização de suas instalações como a instalação de um computador com acesso a internet; telefone; ar
condicionado; espaço para o leitor e bebedouro.

Com a criação de um ambiente mais agradável e uma maior facilidade de pesquisa, ela poderia dar maior
conforto  aos  seus  frequentadores,  e  ainda  atrair  um número  maior  de  leitores,  incentivando a  leitura  e
promovendo a melhoria do nível cultural dos cidadãos castanheirenses, principalmente crianças e jovens.

Certo de contar com aprovação pelos Nobres Pares da presente indicação, e do bom senso da Excelentíssima Senhora
Prefeita Municipal no atendimento desta proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 11 de junho de 2018.
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